
LEI NO ~ _35~/95

LlA.TA= 27_ 04 _95

S"UMUL.A. = Concede antecipação de reajuste salarial
para todos os Servidores~ ativos e inativos
da Hunicipalidade.

A CAHARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA~
ESTAIXJ ])() PARANA~aprovou e eu , Prefeito Hun i.c i.pe l ,
seguinte Lei:

sanciono a

Art. lQ) - Ficam r ee.i uat.edoe em lfJ.~(dez
por cento) os salários dos Serv i dor ee Públicos Municipais, e t i voe
e inet.i voe . de Coronel i/Lv i de , Estado do Per ená, a partir de
1Q(primeiro) de abril de 1995.

fi lQ) o percentual de ree.iuet:e
concedido conforme
salarial à data base

c a p u t fica considerado
dos Ser .•....idores.

como an tec ipaç&"(:;.

fi 2Q) O ree.iuet:e do c a p u t:t será
aplicado sobre os ve Lo re e ccmstantes na Tabela de Salários do mês
de Novembro de 1994, parte integrante do Decreto nQ 1644/94 de
3e.11.94.

Art. 2Q) - As despesas decorrentes do
cumprimento da presente Lei, correr&"o pelas dotações constantes
no Orçamento Geral para o Exercicio de 1995.

Art. 3Q) - Esta Lei entra em .•....igor na
data de sua pub I i.ceoêo , retroagindo seus eEei tos à 1Q(primeiro)
de abril de 1995.

Art. 4Q) Revoeem-ee as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefei to Municipal de Coronel
VLv i de , Estado do Per erui , aos 27(1.Tinte e sete) dias do mês de
abril de 1995, 1e6Q da República e 4eQ do Municipio .
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